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1 ANEXO IV 

ANÁLISE CURRICULAR - ESPECIFICAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
Serão considerados para fins de avaliação dos candidatos inscritos, os títulos 

apresentados, observando os critérios a seguir: 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

ENFERMEIRO INTERVERNCIONISTA 

 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CONDUTOR SOCORRISTA 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ITEM TRÍTULOS PONTUAÇÃO  
N° MÁXIMO DE 

PONTOS 

01 

Efetivo exercício profissional como enfermeiro,  

comprovado através da cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certidões 

expedidas por Órgãos Oficiais ou declarações.
 

0,5 (meio) ponto 

para cada 06 

(seis) meses 

completos
 

5,0 (cinco) 

pontos
 

02 
Curso na área de Urgência e Emergência (mínimo 4 

horas).
 

1,0 (um) ponto 

por certificado
 

5,0 (cinco) 

pontos
 

03 

Doutorado concluído, na área específica 

/especialidade.   

Mestrado concluído, na área específica 

/especialidade.   

Especialização lato sensu concluída (Pós-

Graduação), com carga horária mínima de 

360h/aula,  na área específica /especialidade. 

1,0 (um) ponto 

por curso 

concluído 

2,0 (dois)  

pontos 

04 
Programa Anual de Recerficação Avançada do 

SAMU realizado nos últimos 4 (quatro) anos. 

2,0 (dois) pontos 

por certificado
 

8,0 (oito) 

pontos
 

TOTAL 
20 (VINTE) 

PONTOS 

ITEM TRÍTULOS PONTUAÇÃO  
N° MÁXIMO DE 

PONTOS 

01 

Efetivo exercício profissional como Motorista/Condutor 

Socorrista,  comprovado através da cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certidões 

expedidas por Órgãos Oficiais ou declarações.
 

0,5 (meio) ponto 

para cada 06 

(seis) meses 

completos
 

5,0 (cinco) 

pontos
 

02 
Curso na área de Urgência e Emergência (mínimo 4 

horas).
 

1,0 (um) ponto 

por certificado
 

5,0 (cinco) 

pontos 

03 
Curso de Condutor de Veículo de Emergência 

(mínimo 40 horas).
 

2,0 (dois) pontos 

por certificado
 

2,0 (dois) 

pontos
 

04 
Programa Anual de Recerficação Básica do SAMU 

realizado nos últimos 4 (quatro) anos. 

2,0 (dois) pontos 

por certificado
 

8,0 (oito) 

pontos
 

TOTAL 
20 (VINTE) 

PONTOS 

ITEM TRÍTULOS PONTUAÇÃO  N° MÁXIMO DE 
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OBSERVAÇÕES: 

1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2017; 

2) Cursos de BLS, FCCS, ACLS, ATLS, PALS serão considerados válidos com certificação atualizada a 

partir de 2017; 

3) Não serão aceitos certificados ou declarações de cursos realizados em data anterior ao ano de 

2017; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima citados, 

não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que 

essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o candidato;  

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

87) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 

 

 

Montes Claros - MG, 06 de outubro de 2021 

 

 

Marcelo de Meireles de Mendonça 

Presidente do CISRUN- SAMU Macro Norte 

PONTOS 

01 

Efetivo exercício profissional como Técnico de 

Enfermagem,  comprovado através da cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

Certidões expedidas por Órgãos Oficiais ou 

declarações.
 

0,5 (meio) ponto 

para cada 06 

(seis) meses 

completos
 

5,0 (cinco) 

pontos
 

03 
Curso na área de Urgência e Emergência (mínimo 4 

horas).
 

1,0 (um) ponto 

por certificado
 

5,0 (cinco) 

pontos 

04 Curso Superior concluído na área da saúde. 
2,0 (um) ponto 

por certificado
 

2,0 (dois) 

pontos
 

06 
Programa Anual de Recerficação Básica do SAMU 

realizado nos últimos 4 (quatro) anos. 

2,0 (dois) pontos 

por certificado
 

8,0 (oito) 

pontos
 

TOTAL 
20 (VINTE) 

PONTOS 


